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4.7 - CARTEIRAS DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DO ESPECTRO 

AUTISTA (CIPTEA)

 O Governo do Estado da Paraíba, através da FUNAD, deu cumprimento à Lei 
Federal nº 13.977/2020 com a emissão imediata de Carteiras de Identificação da 
Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA). Em 2020 foram emitidas em 830 
CIPTEAs, já em 2021 esse número subiu para 1035. As carteiras visam garantir atenção 
integral, pronto atendimento, bem como prioridade no atendimento e no acesso aos 
serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência 
social.







Fonte: Gerência Executiva de Ressocialização - SEAP



















Centro de Atendimento ao Autista
(Associação Campinense de Pais de Autistas – ACPA)

Centro de Atendimento ao Autista
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5.1.3 - METAS ESTRATÉGICAS: EIXO SAÚDE

 A seguir, os objetivos e as respectivas metas em realização/ a realizar, para 
atender os princípios estabelecidos e as demandas do segmento. (Quadro 12)



(Figura 3).
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